
 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 
 

RESOLUÇÃO N.º 11/CONSUNI, DE 30 DE MARÇO DE 2007 
 

Aprova a criação do Curso de Mestrado Profissional em Ensino de Ciências e Matemática. 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que deliberou o Conselho Universitário-CONSUNI, em sua reunião de 30/03/2007, na forma do que dispõe o inciso V do Art. 53 da Lei n.º 9.394, de 20/12/96, combinado com os artigos 11, letra i, e 25, letra s, do Estatuto em vigor; 
considerando que a implantação do Curso de Mestrado Profissional em Ensino de Ciências e Matemática estimulará a pesquisa e o desenvolvimento de métodos e instrumentos direcionados à concepção de um modelo de educação científica que contribua para o revigoramento do Ensino de Ciências e Matemática;  
considerando que a oferta desse curso busca contribuir para a (re)formulação de um profissional que trabalhe conteúdos de Ciências e Matemática embasado em proposta metodológica, onde o caráter investigativo e de descoberta sejam valorizados; 
considerando que o presente projeto, promoverá o trabalho colaborativo, envolvendo Universidade e Escola, para a análise e caracterização das reais necessidades do ensino escolar, apresentando o desenvolvimento de ações e pesquisa, objetivando minimizar tais dificuldades;  
considerando que se trata de relevante projeto e por estar de acordo com as normas da CAPES e da UFC que dispõem sobre a pós-graduação stricto sensu, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º  Aprovar, nos termos da documentação apresentada através do Processo nº. 23067.4359/07-63, a criação do Curso de Mestrado Profissional em Ensino de Ciências e Matemática, a ser ministrado sob a responsabilidade da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, da Universidade Federal do Ceará. 
Art. 2º  A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em contrário. 
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, Fortaleza, 30 de março de 2007.    Prof. Luís Carlos Uchoa Saunders Reitor pro tempore  NL/ivvd.-: 


